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ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE PACATUBA

PRECÃO ELETRô\ICO SRP N'027/202.1. SRP

ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇO n'4212023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura aquisiçào de materiais de EPI's
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras, deste município..
conlbrme especificaçõcs mínimas. quantitativos c demais condições constantcs do

ANEXO I - Termo de Referência. do Edital:

Aos 27 dias do mês dc Julho do ano de 2021. o MUNICÍPI0 DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11.112.21210001-'18.

com scdc à Praça Nossa Senhora dc Lourdcs, S/N', Ccntro - PACATUBA - Sergipc.
ORGAO GERf,NCIADOR, e a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nr. 18.271.92310001-05. com sede Rua

Florcsta, n'380-Acs Ercchim. Barào do Cotagipc/RS, CEP:99740-000. ncste ato.
representada pelo Sr. CLEITON CtISAR LONGO, (brasileiro), (casado), (empresário).
portador da Cédula de identidade RG 1081236141 SSP/ RS, inscrito no CPF/MF sob o
no 006.225.880-01, residente e domiciliado na Rua Cedro Rosa. n"165, Centro na Cidade
dc Barão de Cotagipc,RS, CF.P:99740-000, e. daqui por diantc, denominada
simplesmente FORNECf,DOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal

no I 0.520. de I 7 de julho de 2002. e suas alterações e. subsidiariamente, pela Lei Federal

n' 8.666, de 2l de junho de 1993. c alterações postcriorcs, firmar a prcscnte ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta lbi examinada pela Assessoria Juridica do
Município. que emitiu seu parecer. confornre o parágraÍ'o único do artigo 38 da Lei no

8.666, de 1993. mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presentc Ata tem por objeto u Sistema de Registro de Prcços para futura aquisiçâo
de materiais de EPI's para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras.
deste município., conforme especilicações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico SRP n'2712023 e Anexo I desta Ata de Rcgistro de Preços;

2. DA !'INCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda interra conformidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n' 27'1013 e seus Anexos. o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

.1. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinâtuÍa.

4. DO PREÇO
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4.1. Os prcços rcgistrados sào R§ 2.286,60(Dois \Íil Duzentos e Oitentà e Seis Reais e

Sessenta Centavos), cont-orme Anexo L

4.2. A qualquer tempo. o preço rcgistrado podcrá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentcs no mcrcado, cabcndo ao Orgâo Gcrenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o fomecedor registrado sc rccuse a baixar os scus prcços. o Órgào Ccrenciador
poderá liberar o fomecedor do conrpromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serão

reajustados para maior, ressalvatla a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.,{. O diierencial de preço entre a proposta inicial do lornecedor detentor da Ata e a
pcsquisa de mercado efetuada pclo Orgão Gercnciador a ópoca da abertura da proposta'

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CO\TROLE DOS PRÍ-ç OS REGIS I'RADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratíca de todos os atos necessários ao controle e

administÍação da presente Ata.

6. DO CA:,üCELA|ENTO DO RECISTRO DE PREÇ()S

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem
superiores aos praticados no mercado:

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

anrpla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Scrgipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelâmento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào, decorrentes de caso
fomrito ou dc forca maior devidarncnte comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EX'tR{TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deveÉ de realizada na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Aí. l5 \\ 2" da Ler n' 8.6ó6193, até o quinto dia útil do nrês
subseqücnte ao dc sua assinatura

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNC,IO GERENCIADOR
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tl.l. São obrigações do órgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representantc. as informações necessárias. bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em especial. quartto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condiçôes

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçâo de sançõesi

IV - assegurar-se do fiel cumprirnento das condições estabelecidas na ata. no

instrumento convocatório e scus anexos:

V - assegurar-se de que os preços registrados sào os nrais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
Vl - conduzir os procedimentos relativos a cventuais renegociaçôcs dos prcços

registrados e a aplicação de penaiidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Re-gistrado pela completa e perfeita execução dos

fornecimento.
IX- Designar servidor do Municipio para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais quc nâo atendam aos requisitos constantes no item 6;

XI- Efetuar os pagamcntos dc\ idos obsen ados as condições cstabclccidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de rnercado, de forma a comprovar que os preços

registrados pernanecem compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO I'ORNECEDOR REGTSTR,.\DO

9.1. São obrigaçôes do fornecedor registrado

9.2 Manter, durante toda a vigêncra da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimcnto da licitaçào quc dará origem à

mcsma. sob pena de sua rescisão c aplicaçào das penalidades ora previstasl

9.4 Fomecer o produto conforme cspccificaçào. marca, modelo e preço registrados e na

forma previstal

9.5 Substituir às suas expcnsas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia:
9-2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de
Íbrma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
9.,1 Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigaçôes e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista. dcvendo. quando solicitado, fomecer
ao Municipio comprovante de quitaçào com os órgàos competentes;
9.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais.
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

f̂ h^'J
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9.9 Responsabilizar-sc pelos danos causados dirctamentc ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dol-r na execução do fomecimento. não ercluindo ou

reduzindo essâ responsabilidade a tiscalização ou o acompaúamento pelo Município;

9.1I Responsabilizar-se pela obtcnção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do fomecimento:

9.12 Nào transferir a outrem. no lodo ort em parte. o objeto firmado corn O Municipio.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associaçào com outrem, ccssão ou transferôncia total ou parcial' bem

como a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Municipio.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata

de registro de preços;

9.1,5 atender aos chamados do Orgào Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execuçào do objr"'to da ata de registro de preços;

9.1 6 abster-se de transtêrir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgào Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregues no prazo de l0 ( dez ) dias uteis, de acordo com a

ordem de fomecimento emitido pelo setor de compras, devidamente protegidos e

embalados adequadanrentc contra danos de transportc c manuscio. acompanhado

da respectiva nota fiscal.
. Fornecimento do produto realizar-se-á mediante a Ordem de Fornccimento

emitido pelo Departamento de Compras.
. A aquisiçào do produto, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes nào poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quanlititti'"os prcvistos no instrumcnto convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

. A entrega dos produtos será acornpanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de

Obras. o qual deverá atestar os documentos da despesa. quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins dc pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do Íbmecedor;
. O fornecimento. objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo

de vigclncia estabclecido. Findo cste. as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurinrento dos quantitativo. pru\ islos no instrunrentU convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se pcrfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mcrcado ou cancelados por fato que elevc o custo dos itens registrados.
cabendo ao órgâo gerenciador promover as negociaçôes junto aos fomecedores,
observadas as disposições contidas na alínca "d" do inciso lI do caput do art. 65 da Lci
n' 8.666, de 1993.

II. DAS PENALID,\DES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de
fomecimento. recusar-se a fomccer o objeto licitado, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver

e
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a proposta, comportar-se dc modo inidôneo ou comctcr fiaudc fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administraçào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào. erros de execução, mora

no fomecimento e instalação, a empresâ rcgistrada, as seguintes sançõcs:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor rcgistradô em atraso:

III) multa compensatória rndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregào. calculada sobre o valor rentanescente do Registro;

IV) mutta de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado cm descumprimento' contâda da comunicaçào do

irrgão gerenciador (via intcrnet. far. correio ou outro), ate ccssar a inadimplência;
V) suspensào temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar

com o PREFEITURA PACATLIBA;
VI) declaração de inrdoncrdade para licitar e contratar com a Administração

Publica enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitaçào, na fonna da Lei. perante a prôpria autoridade que aplicou a

penalidade.
Vll) após o 20'(r,igésimo1 <lia de inadimplôncia, a Administração terá dircito dc

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebirnento tla nota fiscaUfatura para pagamento do

objeto dcste Edital. scrn prejuizo da aplicação das pcnalidades previstas nestc

Instrumento.
VIll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusào dos procedimentos administrativos peÍinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancc'lamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades

cabíveis:
IX) ocorrida a rcscisão pcl() nroti\ o rctrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào, com lulcro no art. 24,
XI. da Lei Federal no 8.666193, observarla a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oÍ'erecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra rnedida legal para

fornecimento ora registrados:
X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo

administrativo, poderão clas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo
gerenciador, por ocasião do pagarnento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a scr realizado peto ÓRGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADruDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a irnportância
remanescente das multas aplicadas. no pri\zo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data
do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prcjuízo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima dcscritas poderão ser aplicadas cumulativamcnte, ou não,
de acordo com a grar idade du rnfraçào;

(l^4ô
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Xlll) O valor Máximo das multas nào poderá exccdcr, cumulativaments, a

10o/o(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos alrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso lilrtuito.
XV A multa, aplicada após re'gular processo administrativo, dcvera ser rccolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando Íbr o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sançôes prcvistas ncsta CLAUSULA sào autônomas e a aplicaçào dc

uma não exclui a de outra e nent irnpede a sobreposiçào de outras sançôes previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidadcs serào aplicadas. garantido scmprc o exercício do direito de

defesa, após noti'ticação endereçada ir ADJUDICATARIA. assegurandolhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e p()sterior decisào da Autoridade Superior, nos termos

da lci.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata dc Registro de Prcços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na fonna prevista no Art. l5 § 2' da Lei no 8.666193, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinalura

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Órgão gerenciador da ala: Pret'eitura Municipal de Pacatuba,

13.2- Fica designado o servidor municipal Erisvaldo Rodrigues Santos lotado na

secretaria municipal de OBRAS como fiscal desta Ata. dc acordo com o caprrt do Art.
67, da lei 8.666193 que devera acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente

Contrato, que deverá anotar en) r'cgistro próprio, todas as ocorrências verificadas;

I 3.4-Fica designada a sen'idora municipal de Getma Honorato Souza lotado na

secretaria municipal de Administração como Gestora desta Ata. de acordo com o

caput do Art.67, da lei 8.666/93.
13.5- A Íiscalizaçào. nào elide ncrn diminui a responsabilidade do fornecedor.

9. DOS PARTICIPf,S
l4.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência

Social

I5. DAS DISPOSIÇOES GER{IS
15.1. lndependente de sua transcriçào. o cdital e scus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proptrsta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
l6.l . Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da ('omârca do Município de PACATUBA. cstado dc
Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias.
de igual teor e forma, pclos signatârios deste instrumcnto e pclas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissào permanente de Licitaçâo deste
Municipio. íÀtrL
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PACATUB;\, SE. 27 de Julho de 2023

\If \ICIPIO DE PACÂTUBA
Orgào gcrcnciador da ARP

II{ANUELLA AL}IEIDA }IARTINS SOUZA
Pretêita N'Íunicipal
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2710712023. 09:13 LICITANET. Àtà de Registro de PreÇo

MUNICiPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'42
PREGÃO ELETRÔNICO N' 27 12023

PROCESSO LICTTATÓRIO 27

Mârcá: FREITAS Í{odêlo: CA

18190

Prêço Uniüirlo: R$

152

No die 27 d€ Jutho de 2023, no(a) Ul{}clPlo OE PACATUBATSE , inscrito(â) no CNPJ 13.112.222J0001-48. com sede à PC NOSSA SENHORA OE LOUROES n'

S/N CEp49970400 - Pecatuba-SE nesle ato têgatrnentê represeFlado por iIANUELLÂ ALIIEIDA IXÂRÍINS SOUZA. ponador do CPF n'00742738507. RESOLVE

rêgislÍaÍ prêços para eventual aquasiÉo 6m íac€ da apres€nlâçáo da{s) propo§ta(s) de(s) empresa(s) abaixo qualficeda{s):

Fom.cêdor: IASTERSUL EOUIPAIENTOS OE SEGURAI{CA LÍDA ctPJ: 18.274.02í000í{5

Rcpruacntaht : Clêiton Cesãr Longo

T.Líono: (54)35212014

ElÍlrll: cârinô@mastersul.com

End.Í.ço: RUA FLORESTA. 380- CENTRO, Bàrâo dê Cotêgip€ - RS - 9974C-000

\z ttc,n, s Ou.ntld.dG: t nidâd.: MeÍcâ: Mod.lo: cA Prrço unttárlo: R$ vslor Totrl:

222.00 Unidades AMERiCASEG 46206 8,78 RS1.949.16

OoscÍiÇào: Bone áÍabe

LICITAN€T

VâlorÍolal: RS33/ 44

Totál: R!2.286-60

It6m
í0

D6scÍição: Proletor âunculaÍ

Qu.nlidedâ:
222,OO

Unidâdê:

Unrdades

Às especifcaçnê§ ÉcÍticâs constântes do píocg§so êm eplglêíe. assim como todãs as ob{]eÇoos ê coodiçõês desafie§ nâ mmula da Âta dê R€gistÍo d€ Prêços ê na

PÍoposta d€ Pr6ço§ int€lrem esla ARe indep€nd6ntemontê dê lrânscíÉo.

Avâlidâde dêstâ Ata dê Rêgist o de P.eços é alé 27m7no2a, e conl do dia27n7ni?3 -

A prêsêntê Ale dê Registro de Preços, após lk a ô actada coníoÍme. é âssnada pelas partes.

h*h$-'
UANUELLÂ ALlrlElDÀ lúÀRTltlS SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

I rírorcr5ÀR -:"T_,:_.q,q

Í{ASÍERSUL EOUIPÁMEIIÍOS OE SEGURAT{CA LÍDA
18.274.92310001{5

111https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront-nevreports/pregâ0/68l03lcomplelo_rêlátono_ata_regislro-preco_completo_s3031283160.htm1


